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Art. 20. Os auxiliares convocados para a realização dos deslocamentos de que trata este Capítulo
serão indenizados de acordo com os critérios estabelecidos para a indenização dos responsáveis
pelo transporte de malotes.
Art. 21. Para o custeio das rotas avulsas será utilizada a reserva percentual mencionada no artigo
13, §3º, deste Ato.
Capítulo V - Da Prestação de Contas dos Recursos Destinados ao Transporte de Urnas
Eletrônicas, Malotes de Resultado, demais Materiais de Eleição e Rotas Avulsas
Art. 22. A prestação de contas dos recursos destinados ao transporte de urnas eletrônicas, malotes
de resultado, demais materiais de eleição e rotas avulsas será apresentada em processo SEI único
criado para este fim e será composta pelas seguintes peças:
I. Relatório de Consolidação das Rotas extraído do TRACE pelo Cartório Eleitoral e assinado pelo
respectivo Juiz Eleitoral, do qual deverá constar:
a) relação de todas as rotas indenizáveis executadas pela Zona Eleitoral, contendo código da rota,
nome e CPF do auxiliar de transporte responsável e valor da respectiva rota;
b) relação de todas as rotas não indenizáveis executadas pela Zona Eleitoral, contendo código da
rota, nome e CPF do auxiliar de transporte responsável;
c) valor total dos gastos com rotas da Zona Eleitoral.
II. Comprovante dos pagamentos via Pix, a ser fornecido pela Secretaria de Administração e
Orçamento, contendo nome e CPF dos convocados, valor e situação dos pagamentos.
Art. 23. O relatório previsto no inciso I do artigo anterior, devidamente assinado pelo Juiz Eleitoral,
deve ser digitalizado e anexado pelos Cartórios Eleitorais ao processo SEI único criado para fins
de Prestação de Contas, em até 15 dias após cada turno.
Art. 24. A Prestação de Contas do Auxílio Transporte será acompanhada por servidores da SAO e
da STI que comporão uma Comissão de Consolidação da Prestação de Contas do Auxílio
Transporte, a qual ficará responsável por apresentar à Diretoria Geral, em até 45 dias após o
último turno das eleições, um relatório apontando eventuais problemas detectados.
Art. 25. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA
Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ATO Nº 313 DE 09/08/2024
O DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com os autos
SEI nº 0003814-11.2024.6.08.8000,
RESOLVE
DESIGNAR as servidoras MINELVINA MARTINS COELHO TEIXEIRA e GLAUCIA RIBEIRO COLA
DADALTO para atuarem como fiscais, titular e substituto, respectivamente, do Contrato nº 20
/2024, firmado com a empresa MACIEL CONSULTORES S/S, que tem como objeto a prestação de
serviço de auditoria externa para exame e validação da organização, condução e conclusão dos
trabalhos relativos ao Teste de Integridade referentes às Eleições Municipais 2024, pelo período de
12 (doze) meses.
DES. CARLOS SIMÕES FONSECA
PRESIDENTE

PORTARIAS

PORTARIA Nº 485 DE 10/08/2024

O DESEMBARGADOR CARLOS SIMÕES FONSECA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
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